Novo cronograma de obrigatoriedade de instalação do Programa Aplicativo Fiscal do Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF)
Informamos que foi publicada hoje a Resolução SEFAZ nº 417, de 30.06.2011 (DOE RJ de 01.07.2011) que altera o anexo da Resolução SEFAZ nº 341/2010, e também da Resolução SEFAZ nº 217/2009 para estabelece novos prazos para cessação de uso de emissor de cupom fiscal (ECF) sem memória de fita detalhe (MFD) e para adequação de programa aplicativo fiscal - emissor de cupom fiscal (PAF-ECF)” .

Através da medida as empresas com receita bruta anual com receita Superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) até R$ 2.400.000,00 (dois milhões de reais) ganharam mais tempo para se adequar a nova obrigação, o prazo anterior venceu ontem, dia 30.06.2011, agora elas terão até o dia 30.09.2011.

O programa consiste no incentivo à atualização desses equipamentos que, além de emitir cupons fiscais, informam dados das vendas realizadas no Estado do Rio. O objetivo da medida é modernizar a troca de informações com a Fazenda e o sistema de fiscalização.

As empresas com faturamento até R$ 120 mil não precisam fazer nenhum ajuste.

Sendo o que cabíamos informar.

Resolução SEFAZ nº 417, de 30.06.2011 - DOE RJ de 01.07.2011.

Altera os prazos para cessação de uso de emissor de cupom fiscal (ECF) sem memória de fita detalhe (MFD) e para adequação de programa aplicativo fiscal - emissor de cupom fiscal (PAFECF).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS nº 114/08, de 26 de setembro de 2008, tendo em vista o que consta no Processo nº E-04/006.663/2011,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar o ANEXO DA Resolução 341 de 29 de outubro de 2010, devendo ser alterado também na Resolução SEFAZ nº 217, de 27 de julho de 2009.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2011.

RENATO VILLELA

Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO

	RECEITA BRUTA ANUAL - 2009
	PRAZO

	Superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais)
	31 de março de 2011

	Superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais)
	30 de setembro de 2011

	Superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais ) até R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais)
	31 de dezembro de 2011


